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Projeto de Lei n°_____ de 2025.

“DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTIVAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA USO DA COMUNIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a disponibilizar as quadras esportivas das escolas da rede municipal de ensino para a prática de esportes pela comunidade, nos dias e horários em que não estiverem sendo utilizadas para atividades escolares.
Art. 2º - O uso das quadras esportivas pela comunidade será regulamentado pelo Poder Executivo, garantindo a segurança, a organização e a preservação do patrimônio público.
Art. 3º - Para a utilização das quadras, poderão ser firmadas parcerias com associações comunitárias, clubes esportivos e outras entidades organizadas, que poderão auxiliar na gestão e manutenção dos espaços.
Art. 4º - Caberá à Direção da Escola, com ciência da Secretaria Municipal de Esportes e da Secretaria Municipal de Educação, estabelecer as diretrizes para a gestão compartilhada desses espaços, observando a segurança dos alunos, a preservação das instalações e a manutenção da ordem pública.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá promover campanhas educativas e incentivar a participação da comunidade no zelo e conservação das quadras esportivas.
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º - O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei no prazo de 30 dias a contar da data de sua publicação.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 19 de fevereiro de 2025.


Justificativa
Nobres senhores vereadores, apresento-lhes este projeto de lei estimular e propiciar a prática de esporte no nosso município.
O presente projeto de lei tem por objetivo promover a democratização do acesso aos espaços públicos destinados à prática esportiva, permitindo que a população possa usufruir das quadras esportivas das escolas municipais fora dos horários escolares.
Atualmente, muitas escolas possuem instalações adequadas para a prática de esportes, mas, por falta de normatização, esses espaços permanecem ociosos em períodos que poderiam beneficiar a comunidade. A disponibilização dessas quadras contribuirá para o incentivo à prática esportiva, o bem-estar social e a melhoria da qualidade de vida da população, além de estimular a interação comunitária e a prevenção de problemas sociais, como o sedentarismo e a violência.
A criação de parcerias com associações e entidades comunitárias será essencial para auxiliar na gestão desses espaços, garantindo que a utilização seja ordenada e que haja a devida conservação do patrimônio público. 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei, que certamente trará benefícios diretos à população de Sumaré.
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